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ESTADcI DO PARATVÁ

courssÃo DE coNsTrrurçÃo EJUSTrÇA

dc Cmcrvel
PARECER N" 236, DE 2027

PROJETO DE LEI No 136, DE 2021

pRoposrÇÂo, opNoMrNÁ coM o.NoME DE Lurz cARLos DE lIMÂ (DR. LIM,{),
UM PROPRIO PUBLICO DO MUNICIPIO.

Câ

PROPONENTE: Todos os veteadotes
RELATOR: Cidão da Telepar/PsB
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I _ RELÂTORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os âspectos constitucionais, legais,

tegimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Ptojeto apresentado visa denominar com o nome de Luiz Carlos de Lima pr. Lima), um próprio

público do município.

Afrma a Jusuficativa:

t.l

Apretensão do objeto í, em memóia, agraciaro Sr. I-aQCarlosLima (Dr. Lirna), o

qua/ teue sua uida sempre uoltado e marcado em ações hunanitárias, em especial em causds sempre

ligadas à saúde,

t. ..1

Importantu salientar, que pe/os vas releaantes seraiços prestados enl ltlssa cidade, recebeu o

Título de Cidadão Honorário de Cascauel, bem como do Estado do Paraná. Ainda,foi condecorado

pelo Exárcito Brasileiro czm a medalha Pacifcador Duque de

título de A*rgo da Bngada.

e recebea por ue<eJ 0
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Conquistoa o Diploma e a Estataeta de medicina, mérito ático pelo Jabileu de Ouro, o qual

foi concedido pelo Conselho Regional de Medicina do Paraná, título este qae ttgrrf* uma espécie

de Oscar da classe mádica.

Infelirynenn, o Sr. LaQ Carlos de Lima (Dr. Lima) aeio a fakcer em data de

17/09/2021, deixando esposa, flhos e netos, e ainda deixando 0 sea grdrude exemplo de

contribuição para aformação de diuersas pes§laÍ que puderam conhecâ-/0.

rr - FUNDAMENTAçÃo n voro Do RErÁToR

Passando à análise quanto à iniciativa, não se vislumbra impedimentos paÍa proposição do projeto

em comento,hajavista que a Constiturção Federal outoÍga ao Município competênctapata legislar sobre assuntos

de interesse local, conforme pteconiza o artigo 30, I, da CF.

Âdemais, a Lei Orgânica Municipal em seu artigo 29, inciso XIV, atribú competência exclusiva

da Càmara, e indelegável:

"Conceder Título de Cidadão Honorário ou conferir homenagens a pessoas 9ue,
reconhecidamente, tenham ptestado serviços relevantes ao Município, Estado, União ou à

Humanidade".

Neste viés, o Código de Posturas do Município de Cascavel (Lei 6.706/201,7), estabelece no art.

126, incisos I, II e III, a exigência de uma série de documentos que deverão acompanhar o projeto de lei:

Att.126. O pro)eto de lei denominando bairros, logradouros ou bem próprios púbücos deverá ser

instrúdo com os següntes documentos:

I - Certidão de óbito e dados biográficos do homenageado, que deverão constaÍ da justificauva do
Projeto de Lei, sendo dispensado a certidão de óbito quando o nome teferir-se a reconhecida figura
púbüca nacional, mantidas as exigências do art. 1.24;

II - Descricão correta dalocalizacão do bairro. logradouro ou bem oróorio oúblico oue se

oretende nomear. com mencáo exata do seu início e final e indicacão em maDa da cidade:
III - Certidão do 619áo técnico competente que os nomes pÍopostos atendem a presente lei.
Paú,gtafo único. Nos casos de loteamentos novos, a denominação dos logradouros e

aprovada no Decteto de Aprovação do Loteamento, expedrdo pelo Poder
Ioteador atender aos itens constantes desta lei, em especial a alínea deste
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Nota-se que a proposição vem acompanhada da descrição coÍreta da locabzação, do bairro,

logradouro ou bem público que se pretende nomeaÍ, bem como, segue acostada a Certidão de Óbito do

homenageado, desta fotma, cumpÍe os reqúsitos legais dispostos pelo Código de Posturas Municipal.

Portanto, apôs avahar a matéia como Relator, nos teÍmos do artigo 38, caput, do Regimento

Interno, não se verifica a existência de vícios formais e legais que rmpeçam a regular tramrtação do Projeto de Lei

n" 1.36/2021, deste modo, manifesto o meu voto FAVORÁVEL.

Telepar

Vereador /PSB/Relator

III . VOTO DA COMISSÂO

Â Comissão de Constituição e Justiça por meio dos seus Vereadores por unanimidade

acompanham o voto do Eminente Relator e opinam pelo Voto FÂVORÁVEL à tramitação Projeto de Lei n"

1,36/2021.

É o Parecer.

Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 26 de outubro de 2021,

aro

Vereador/PSC Vereador /PSC
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